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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

PROCESSO Nº 201800004016463 - TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 029/2016 – DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
(VIGILÂNCIA ELETRÔNICA), POR UM PERÍODO DE 12 MESES, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO
DA ECONOMIA, E A EMPRESA TOTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., NA
FORMA A SEGUIR:

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 01.409.580/0001-38, neste
ato representado nos termos do § 2º do art. 47 da Lei Complementar nº 58/2006, alterada pela Lei Complementar nº
106/2013, pelo Procurador do Estado, Chefe da Procuradoria Setorial da Secretaria de Estado da Economia, DR.
EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN MIRANDA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nº 29.880,
portador do RG nº 5272159 SSP/GO, CPF/MF nº 016.270.411-92, residente e domiciliado nesta capital, com a
interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80,
com sede à Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital,
doravante denominada CONTRATANTE, ora representada por sua titular,  Srª. CRISTIANE ALKMIN
JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº 08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº
011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO, e do outro lado a empresa TOTAL VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.088.000/0002-52, com sede
na Q 207 Sul, Alameda 05 Qd.I-10, Lote 07, nº 22, Centro, Palmas – TO, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por procuração pelo Sr. LÚCIO OTTONI VIEIRA FILHO, brasileiro, comerciante, portador
da RG nº 1836990 SSP/GO, nº CPF nº 479.655.761-04, residente e domiciliado nesta capital, resolvem firmar o
presente TERCEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 029/2016, de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO (VIGILÂNCIA ELETRÔNICA),  objeto do Processo nº 201800004016463, autuado em
13/03/2018, estando as partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei
Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e às cláusulas e
condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 029/2016, de prestação
de serviços de monitoramento (vigilância eletrônica), para atender as necessidades da CONTRATANTE, com
redução do preço contratado.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA REDUÇÃO DOS PREÇOS 
Parágrafo 1º – O valor unitário dos serviços fica reduzido para R$ 4.811,79, passando o valor mensal deste aditivo
para R$ 38.494,32. Assim sendo, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços, o valor total anual de
R$ 461.931,84 (quatrocentos e sessenta e um mil, novecentos e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos).

Item Descrição Quant. Valor
Unitário (R$)

Valor
mensal (R$)

Valor Total
(R$)

1
Contratação de serviços de monitoramento

(vigilância eletrônica), por um período de 12
meses.

8 4.811,79 38.494,32 461.931,84

Total (R$) 461.931,84

Parágrafo 2º - A contratada abre mão ao reajuste a que teria direito referente ao período de 09/2017 a 08/2018, já
anteriormente solicitado, bem como do período de 09/2018 a 08/2019. Os preços deste aditivo serão fixos e
irreajustáveis por 12 (doze) meses, após esse período, poderão ser corrigidos, por solicitação da contratada, pelo INPC
(IBGE) acumulado no período de 09/2019 a 08/2020, caso haja nova prorrogação contratual.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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A despesa resultante deste termo aditivo correrá à conta da dotação orçamentária nº 2019.17.01.04.129.1022.2.100.03,
Fonte 100 do vigente Orçamento Estadual, conforme nota de empenho emitida pela Seção competente da Secretaria de
Estado da Economia. Para o exercício subsequente, à conta de recursos orçamentários apropriados.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do Contrato nº 029/2016 será prorrogado por 12 (doze) meses pelo Terceiro Termo Aditivo, a
partir do dia 01/09/2019, e após, caso haja interesse das partes, o mesmo poderá ser prorrogado até o limite de 60
(sessenta) meses, em conformidade com o artigo 57, II da Lei nº 8.666/1993, por meio de novo aditivo.
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor.
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o TERCEIRO TERMO ADITIVO, assinado eletronicamente, que
passa a integrar o contrato original de prestação de serviços, para que produza os necessários efeitos legais.
 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA.

 
Pela CONTRATANTE:
 

 
CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT                                           EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN
MIRANDA
  Secretária de Estado da Economia                                                                                                Procurador do Estado

 
 
 

Pela CONTRATADA:
 

LÚCIO OTTONI VIEIRA FILHO
Total Vigilância e Segurança Ltda.

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIO OTTONI VIEIRA FILHO, Usuário Externo, em 23/08/2019,
às 10:56, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, Secretário (a) de
Estado, em 26/08/2019, às 17:21, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN MIRANDA, Procurador (a)
do Estado, em 27/08/2019, às 17:02, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 8707484 e o código
CRC B28C28AC.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA  VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 - GOIANIA -
GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068

 

Referência: Processo nº 201800004016463 SEI 8707484



26/08/2020 SEI/GOVERNADORIA - 000014669645 - Aditivo

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18536450&infra_siste… 1/4

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

PROCESSO Nº 201800004016463 - QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 029/2016 – DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO (VIGILÂNCIA ELETRÔNICA), POR UM
PERÍODO DE 12 MESES, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO
DE GOIÁS, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
ECONOMIA, E A EMPRESA TOTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA., NA FORMA A SEGUIR:
 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
01.409.580/0001-38, neste ato representado nos termos do § 2º do art. 47 da Lei Complementar nº
58/2006, alterada pela Lei Complementar nº 106/2013, pelo Procurador do Estado1, Chefe da Procuradoria
Setorial da Secretaria de Estado da Economia, DR. RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA,
brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nº 41.366, CPF/ME nº 026.622.223-44, residente e
domiciliado nesta capital, com a interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com sede à Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233,
Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital, doravante denominada
CONTRATANTE, ora representada por sua titular,  Srª. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA
SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº 08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº
011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO, e do outro lado a empresa TOTAL
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
06.088.000/0002-52, com sede na Q 207 Sul, Alameda 05 Qd.I-10, Lote 07, nº 22, Centro, Palmas – TO,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MILTON FELIX DE
FREITAS, brasileiro, contador, portador da RG nº 797832/2ª via - DGPC/GO, nº CPF nº 251.171.571-68,
residente e domiciliado em Goiânia-GO, resolvem firmar o presente QUARTO TERMO ADITIVO ao
Contrato nº 029/2016, de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO (VIGILÂNCIA
ELETRÔNICA),  objeto do Processo nº 201800004016463, autuado em 13/03/2018, estando as partes
sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Estadual nº 17.928 de
27 de dezembro de 2012, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e às cláusulas e condições
seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 029/2016, de
prestação de serviços de monitoramento (vigilância eletrônica), para atender as necessidades da
CONTRATANTE, mantidos os preços contratados, e com acréscimos de clausulas de Conciliação e
Mediação e Compromissória.
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  DOS PREÇOS 
O valor unitário dos serviços e o valor mensal ficam mantidos, neste aditivo. Assim sendo, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços, o valor total anual de R$ 461.931,84
(quatrocentos e sessenta e um mil, novecentos e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos).
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Item Descrição Quant. Valor
Unitário (R$)

Valor
mensal (R$)

Valor Total
(R$)

1
Contratação de serviços de monitoramento

(vigilância eletrônica), por um período de 12
meses.

8 4.811,79 38.494,32 461.931,84

Total (R$) 461.931,84

Parágrafo Único -  A contratada se abstém  do reajuste a que teria direito referente ao período de 09/2019
a 08/2020. Os preços deste aditivo serão fixos e irreajustáveis por 12 (doze) meses.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa resultante deste termo aditivo correrá à conta da dotação orçamentária nº
2020.17.01.04.129.4200.4.209.03, Fonte 100 do vigente Orçamento Estadual, conforme nota de empenho
emitida pela Seção competente da Secretaria de Estado da Economia. Para o exercício subsequente, à
conta de recursos orçamentários apropriados.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do Contrato nº 029/2016 será prorrogado por 12 (doze) meses pelo Quarto Termo
Aditivo, a partir do dia 01/09/2020 até 31/08/2021,  não podendo mais ser prorrogado, por atingir o limite
de 60 (sessenta) meses, em conformidade com o artigo 57, II da Lei nº 8.666/1993.
Parágrafo Único – Este aditivo poderá ser encerrado antecipadamente, a partir da assinatura de novo
contrato, originário de procedimento aquisitivo para o mesmo objeto,  caso observada a vantajosidade dos
preços,  renunciando as partes a quaisquer direitos sobre o período não executado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRECLUSÃO
Com a assinatura deste aditivo, tem-se a preclusão lógica do direito ao reajustamento de preços, previsto
na Cláusula Segunda, Parágrafo 2º, do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 029/2016.

CLÁUSULA SEXTA – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento deste ajuste,
serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e
da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
Os conflitos que possam surgir relativamente a este contrato e seus aditivos, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144,
de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO,
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os
poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para
julgamento desses conflitos, consoante instrumento Anexo, integrante deste aditivo (CLÁUSULA
ARBITRAL).
 
CLÁUSULA OTAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor.
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o QUARTO TERMO ADITIVO, assinado
eletronicamente, que passa a integrar o contrato original de prestação de serviços, para que produza os
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necessários efeitos legais.
 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA.

 
Pela CONTRATANTE:
 

 
      CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT               

Secretária de Estado da Economia 
 
 

RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA
Procurador do Estado1

 
 
 

Pela CONTRATADA:
 

MILTON FELIX DE FREITAS
 Total Vigilância e Segurança Ltda.

 
 
 
 
 

_______________________________________________________

¹ A subscrição do instrumento por membro da Procuradoria-Geral do Estado tem como único efeito atestar que as minutas do edital
e do ajuste foram examinadas por meio de parecer jurídico que não teve como escopo analisar ou validar as informações de
natureza técnica, econômica ou financeira necessárias à presente contratação, nem sindicar as razões de conveniência e
oportunidade que podem ter dado causa ao presente ajuste ou aos parâmetros que compõem os seus anexos ou mesmo implicar
assunção qualquer compromisso ou responsabilidade pela fiscalização gestão ou execução do ajuste.

 

Documento assinado eletronicamente por MILTON FELIX DE FREITAS, Usuário Externo, em
11/08/2020, às 13:06, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT,
Secretário (a) de Estado, em 17/08/2020, às 17:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA, Procurador
(a) do Estado, em 24/08/2020, às 17:39, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000014669645 e o código CRC 22803DE1.
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 GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
AVENIDA  VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 -

GOIANIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068

 

Referência: Processo nº 201800004016463 SEI 000014669645
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 
 

PROCESSO Nº 201800004016463, DE 13/03/2018 – PRORROGAÇÃO
EXCEPCIONAL -  QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
029/2016 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO (VIGILÂNCIA ELETRÔNICA), QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A EMPRESA TOTAL
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com
sede à Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta
capital, doravante denominada CONTRATANTE, ora representada por sua titular, nos termos do art. 84-
A da Lei estadual nº 17.928/2012 incluído pela Lei complementar nº 164, de 7 de julho de 2021 e
conforme regulamento do Decreto estadual nº 9.898/2021, a Srª. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA
SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº  08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº
011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO, e do outro lado a empresa TOTAL
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
06.088.000/0002-52, com sede na Q 207 Sul, Alameda 05 Qd.I-10, Lote 07, nº 22, Centro, Palmas – TO,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MILTON FELIX DE
FREITAS, brasileiro, contador, portador da RG nº 797832/2ª via - DGPC/GO, nº CPF nº 251.171.571-68,
residente e domiciliado em Goiânia-GO, resolvem firmar o presente QUINTO TERMO ADITIVO ao
Contrato nº 029/2016, de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO (VIGILÂNCIA
ELETRÔNICA),  objeto do Processo nº 201800004016463, autuado em 13/03/2018, estando as partes
sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº 8.666/1993,  Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012 e
suas alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e às cláusulas e condições seguintes:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional do prazo de

vigência do Contrato nº 029/2016, de prestação de serviços de monitoramento (vigilância
eletrônica), para atender as necessidades da CONTRATANTE, mantidos os preços contratados.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL  DA

VIGÊNCIA
O prazo de vigência do Contrato nº 029/2016 fica excepcionalmente prorrogado por 12

(doze) meses, contados a partir de 01/09/2021 até 31/08/2022, em conformidade com o § 4º do artigo 57
da Lei nº 8.666/1993.

Parágrafo Único - Este aditivo poderá ser encerrado antecipadamente, a partir de
ativação de serviços decorrentes de assinatura de novo contrato, originário de novo processo licitatório 
para o mesmo objeto, renunciando as partes a quaisquer direitos sobre o período não executado.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS QUANTITATIVOS, DOS PREÇOS E DOS

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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O valor unitário dos serviços e o valor mensal ficam mantidos, neste aditivo. Assim
sendo, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços, o valor total anual de R$ 461.931,84
(quatrocentos e sessenta e um mil, novecentos e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos).

Item Descrição Quant. Valor
Unitário (R$)

Valor
mensal (R$)

Valor Total
(R$)

1
Contratação de serviços de monitoramento

(vigilância eletrônica), por um período de 12
meses.

8 4.811,79 38.494,32 461.931,84

Total (R$) 461.931,84

Parágrafo 1º - A contratada se abstém do reajuste a que teria direito referente ao período
de 09/2020 a 08/2021. Os preços deste aditivo serão fixos e irreajustáveis por 12 (doze) meses.

Parágrafo 2º – A despesa decorrente do presente aditivo correrá à conta da verba nº 
2021.17.01.04.129.4200.4243.03, Fonte 100, do vigente Orçamento Estadual, conforme nota de empenho
emitida pela Seção competente da Secretaria de Estado da Economia. No exercício seguinte à conta de
dotação apropriada.

 
CLÁUSULA  QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor.
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o QUINTO TERMO ADITIVO,

assinado eletronicamente, que passa a integrar o contrato original de prestação de serviços, para que
produza os necessários efeitos legais.

 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA,
 
Pela CONTRATANTE:

 

                            CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT                                      
Secretária de Estado da Economia 

                                                                       
                         

 
Pela CONTRATADA:

 

MILTON FELIX DE FREITAS
Total Vigilância e Segurança Ltda.
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Documento assinado eletronicamente por MILTON FELIX DE FREITAS, Usuário Externo, em
21/07/2021, às 13:51, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT,
Secretário (a) de Estado, em 21/07/2021, às 17:55, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000022163567 e o código CRC 0495CF03.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

AVENIDA AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP
74653-900 - GOIANIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B (32)3269-2068
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